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• ESTADO DO PIAUÍ 
MUNlcfPIO DE SÃO RAl'MUNDO NON~ TO 

CNPJ: 06,772 .• 859/0001-03 

ATA DER •OIS-nto l)J? PRJZÇOS Nº 00212019 
f>ll ÃO PRES NC IAL " 1)1)4nl)l9 - SRJ' 

Aos 26 (vl_t1tO e sei;;) dlfl;; dom~ de fevereiro de 2019, ._ (•RE.F_e n · , RA MV ICll'AI.. O SÃO 
RATMUNDO ONATO-PI, CNPJ N" 06.772.115910001-0J. estabelecida na BR 020, .tu, balrro 
Primo.vera, Cll.f> n• 611710-000, '"''"" a io l'CJ' emada por Cllrrllelit.a d.e Co.."tro Silva, prdbim. 
municip-..1, CPF n(I 342.329-.073-00~ 1tStden1e e domiciliada na Rua Benedito Lopes, S'N, Ba.;no 
c;p6, São Raimundo oonlo-1'1, Empresa; OI - JUCILEIDE GONÇALVES DA S ILVA - ME. 
inserira com o CNJ>J NO 15.()42,655/000 1-03, locatizada na ruo. J0o,é Américo, N" 60. Ba,rro 
Ce.otro~ Salo Raimundo o n11to, rcprcsc.otada nc~c ato pela Sra. Jucilcidc Gooçalvcs de Silva. 
bru.«ilciru. cmprcs,lria. portadora do CPf': 679.407 .905-44. RO N" 6.630.470. SSP/BA, 02 -
GREGÓRJO B ASTOS DE SOUSA - ME-. inscrita com o CNl'J N" 00.102.205/0001-illl. 
loc,iliDoda na rua Prof. Raimundo A. Pinheiro. N" 43. B"ino Centro. SIio Raimundo Nons10 - PI. 
rcprc:scmada neste ato pelo Sr. Oregórió D toó de Sousa,, brasi lciro, cmprc;olrio, portad.or dó 
CPF; 45 1.S IJ.343-87, RO N" 1.14,63-1 0, nu• u:nnos du Lei n~ 10.520. de 17 de jtllbo de 2002, 
Oc:Crc\ó Fcdcntl 1-i' 7. 9212013. Dccré\O Muni,;·jpr;a.l n 20/2017 e ► Subsiid i'1ri!DIDCOléJ 1). .Lei Dá 
8 .666/1993. r:i s:ui:ss lter-.,1.ções,. e. ~ d.ema:ü~ nornu:1~ lr:ipis. ~pliç:liveb. cm f~e, dtt: e la,s~i fiea,t.Çij:O 
,_l tL"L {)Npó!éliQ1. flf)fl:!:SO-Olit(lis."il IJO f"rt?JPIO f>ilni (tc-gt:UTI) de r·~u.~ ó. 00412019 ltogi:.,ln, de< f"reço 

para "'"'"' :,q.,lslçi.o parç;elo,da de 61w 1.,l)r!l",oan.te, filtro de "'' e m- 6leo e ~. P""' 
atcndcr a.lllil noocs~¾dadc.!l do nn unicit">lo do Slo Raimundo Nonato•P.l o !õluaJI !s.ccrc-tarla.i-.:~ co n~anto 
-consta do Procc!t!i.O n"' 007/2019 Rr'..SOLVE Rcgist..rar de .Registro de f1Y'oço para ftii.u.rs a.qui."l.,ç»o 
parcelada de ó leo hibrific..ante, filtro de a·r e filtro ólro e ouU"o!:i-.. para atender 8!,i, n.~idad~ do 
municipio de São Raim'Ulldo Nonato-PJ e suaf.i sootc-tnriu, coufo.rmc ~pccirfi.caç:1.o con.11tnntc no 
termo dlc referencia. (anexo l). obfi.c:rv11:da as cláusulas e condições abaixo csUlibelceidas. a 
cspecifi.caçlo. o preço~ os quantitativos e o fom.cc.cdor clas~if":teado oa licitação .s.up:racit.11.da.. 
çoost:iitu.i.ndo-sc csbl. Ata cm documento vinculativo e 0brigacionol ~ partes~ ã l LrZ do lcgisl&Ç".ão 
-que rege: ..._ mstérillb 

1. DO OB.JETO 
1. 1 - O obj.cto dc::stH: Ato é o n:gllitro do!!õ prcç:05 rc ultam.cs d.s ncgociuções oriundns do Pn.:::b,~O 
P=cnc;iol SRP o• 004/2019. oos t ..-mc>s dó~ 4° dó orti3(> 15 d" Lei fcdcr11l n• 866619-3. Lei 
'Fci.1.:r;,1 n 1 (>.52ór2002,Dé<>Tétõ ·p.,,1.,.,,.1 n"7.K9i/20 13o Docn:ló M .._n ,éipú.l nº 020 dó 21)17, éOm 
ubj:e\Í'VQ de dis:,puo..ibili~ o OJ.:i.i.JJ.id&:io de Silo t\.ttin)u_tu.!o NUaJH!lf). ~"Çt:» pam lt.1ú.gitttro de, Pn;çu 
para fu"'"' aq.,lslçi.o paroelad• de 61w lubr!f'ooante, filtro de "'' e fil lr'V 6leo e ~. P""" 
au::-md~r &J1 t~.occ!Ylídadc~ do mu.niclpio do, São Raitnundo Nonaro-P'I a !lua.~ :sioc:rct.a:rl.a.~., c011fo m1c 
d~ri1.o no renno de referência,, a :!ilerem cnit.rc:gues r,arcclada.mcntc,. confom,c o obj:eLo e a 
nece.'4s tdade. da com:ratante, .!ie:nd-o obrigação d e. 1~ o contr0le sobre ~ pTeÇ.l()~ docq produto~. 
m,1u1tcndo a equipe de c o ntrate devidamente iinfonna..do i-,obre pos.~lvciR irrcgulari:de.dc.li!. 
l.2 - A aqu.i,iç,lo do prodiuU"3 objeto dc:3u, lici11,çl10 será solici tad periodicamente pela 

cootra•aotc.- com anueucia. da equipo g.crc.ncia.dora d a Ata do R cai-,tro d e PrcçOS-, ficando 
C8tubclccido que <: obrig~no dn cmpra;a cntrcgv o produco , sem u cobrança. de encargos. 
li!llugucn:s ou ô n us, de q u~lqruc,- natureza, confum1c ~ d~_spo11,içilo dos lotes. ite.ns e subitCJ11.s. ,e: 

Ç1i nd1_1. indiC:(IIÇÔCS -c-on s1;1;1ntcs d!l:kS rct.niQGcs d.O (m O~O 1i de.'i,t,0 edi11J1t 
l .J- O.. be.,.. dc.vcr\Jó 8C< coucguc8, opôs soliciUtçiio form11I de, ktor <Cl\pónMiVél dó- coomíton«> e 
1erençh11cJ ... pela Comi21p.Q Penmmentc di: l,..içitação de Siio R,IUmvndo Non lii.1.c., ... Pl. 
1.4 - Desde • d.a1a da assló,ltvta d.a (sJ Ala (s) de Reaisuo de l'reços, a(s) deten.ton,(S) se 
obriMli{m) ii 1uJotDr tod~ o ,quii. ik11:.1cr f>n;tvid~n,dú.<c «:lll. • f,o,·n=m ll~é~'tóil.rl~ plll"11 8..,_"(..'1,Ci,tU.JUr o 

~atista.tório fornecimento dO!I prodtitlll! objero deslll Ata, de forma que, em n.elllluma hipótese, o 
aiw;leeimento do almoxarifado sofra quttlquer soluçllo de descontinuidade. · 
I .S.- A oonuatanre nllo se obriga a. firmar as contn.laçi!es q11e poderão advir do Registro de 
Ptt:ÇO$, fic;,gdo-lbc: facultadà II uli,l<!:,iíçã,) de ou~ meios, ro$pci1adá a lcgis lliÇâ.o rclatin i$ 
Ucí111.çOçs, sendo" ·sci.'Untdo "º benctic:iário do rci;isb'o prcfcrêncí11 cm ii;ualdadc de condições. 

2. DA ADMINISTRAÇÃO DO PRE$KNTE DE REG ISTRO DE PREÇOS 
2. 1. A Admmi_slniç<Eo oo gerencio.mento da presente íl.ta caberi à Comissão f>ennanentc de 
l.ic~o - Cl'L. 

3. DA SOLICITAÇÃO E DO FORN-ECIMENTO 
3.1- 1); Solicitação; A oon1r.mm1e deverá entil.ir Ordens de Pomecimcnto (OF). ou i..strw:ncnto 

c:qw\'lllcote, contendo quan1idadc, di:,c•rimim,ção do objeto, preço unilário e total e prazo de 
fomecímeoto, e a Nol!l de Empenho, ao de,tentor da Ata, depois de consulta fónnul!lda à. 
Comissão \>,cnnancnlc de ticitaçw - CP L. n::sponstvel pelo g_,rcneiamenlo do Sisl,ema. 
3.2 - Na Ordem de Fomeçimcnto ot1 documento equivalente deverá cslti dcclarndo a Dotaçiio 
O1',amentãria que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classiftcação Funcional e o 
Elemento de Despesa. 
3.3- Do l'omecimento: De pos.~e dos docum.entos o_cima, o delenmr d.a Ata, nos pnizos 
e:stabelecidos no Edi111.1. enueca.nl. o m111eri0.I req"isilado no pnu:o de 03(três) dias útei(I, a conlllr 
do Rcccbim.cnto da OF e da ota de Empenho. 

4. DO PREÇO., ESPECIFICAÇÃO 
4_ 1. Os J:>JCÇOS ofC'.[1:lí<ioo, cspociftc;içilo, m,:,n,,; de> p,odulO, cmpres_,; e rcpn::scomo.lc lci:,'lil 
cncontnun- se ao.cxos ncst,; ata. 

5. DO PRODITTO 
5. 1. O objeto fornecido d iwerá estar em perfeitas condições de utilízação/coo.umo, e em towl 
conformidade com as especificações constantes do anexo I do edital de Pregão I>resen.c ial o" 
00412019 - Sislema de llegislro de Preço.s. 

6 .. VAl.,IOAOE 00 R EGISTRO OE PR&ÇOS 
6. t. A Ata de RcgistrO de: PrcQO~. o m firmado. cnu,c o. P1cfciru_ra M1mic,ipal de São Raimundo 

ooa10-PJ, •e a(s) Dclc,ntora(s), terá val idade de 12 (d~) meses, a partir da data de assinJdu,a 
da;le iostrumcoto. iocha:ldos oa;lc praw CYCllluaís procrogaQÕQ, coo:fo1JJJe o inciso JJJ do § 3° do 
UI. l 5 da Lei nº 8.666. de 1993. 
6.2. A .E!mpteS'II detentora da Ata de Registro de i'rn;os deverá manifesta,-, por escrito, i;cu 
eventual interesse na prorrogação do aj t~ le, em pra?.o não inferior a 30(trinla) dias do lénnino da. 
vigência desta Ala. A ausência do pronunciamento, dentro do prazo, dDri ensejo ao município de 
Silo Raimundo ' ooa10, a seu exclusivo critério, de promover nova licitaçllo, descabendo à. 
d.etenrora o d ireito a qualquer ream;o ou i:ndeo.izllçilo. 
6.3. A Contnua.nte, no !Wrndímeoto do mteresse público, fica a&<1egwud11. o direito de exi_gir que a 
detentora, conforme o caso, p rossiga na e.cecu~o do ajuste, pelo perlodo de até 90 (noven18) 
dia<;, a fim de evitar bru:$cll intcmipçll.o no fomooimcnto, ca~o e;sl8 Ata com força de COll.11'9.LO não 
:' eja prorrogada, na fonna do subirem acim11.. 

7. 00 l,OCAL,, 00 PRAZO Of; ENTRt;GA 1; OAS CO, OIÇ Õ &S 0€ RECt; 81M €NT'O 
DOOBJETO 
7 .1 • O~ Objeto.s de~erllo • er entregues periodicamente de acordo com ~ ne=oidade:o, da 
conttatanre. em local indicado, condicionada ao aceite expre.'ISo de servidor de.~ignado para o 
rcocbimemo, rigorosamenlc de acordo oom os termos pactuados, obedecendo ao cronograma. 
expedido pela Contratante. 
7 .2 - A amorfa.ação de fornecimento será de inteira respons:i.bilidade e inicia.tiva da. ooottatante, 
cabcodo à m=11 todos os otos burocri-licos indispcnsáv\lis a um11 regular administniçlio, cm 
comum l>COtdo com os vencedores deste ccttJUOe, forma.li:mndo ()<)f intenn!dio de Ordem de 
Fomecimenro. quando a entrega ro.r de umfl só vez e não houver obrillf1ÇÕeS fututal! ou, ainda, 
por Nota de Empenho e Comraro indi,,;dual nas bipóte&es que se fizerem neoes!\áriu 
c liú$Ul11$ que possam resguardar d ireito.s e obrisaçõe$ futuros. 
7.3 - A conlrlllllda ficam obrigada a fazer a ootrega do mJllcrial qwi.ndo req-uillit.ad.o no pnu:o 
mãximo de 03 {trê.'1) dias ú tei~ conmdos a partir do recebimento da re!!pecliva Ordem de 
Fornecimento. 
7.4 - A entrega do objeto desta licitação dcvcn!. ser foila cm local dosigoado pela coo.tratante, 
co1Tendo por conta da Conn-awdii 11.~ de~pe.'111.~ de embalagem, seguro;i, lrn.D&pone, tribu1.os, 
encargos trabalhistas e previde11ciários decon-ente:s do fornec imento e/ou ubstiluições indicadas 
pela equipe ou pesi oa de; jgna.da para recebimento. 
1.5 - O objeto desta licitação sení recebido provisoriamente, no local de.~ignlldo, 1)11111 veri.f~o 
da conformidade do o bjeto com as condiçõe:s, especific!IÇÕCS e e,úgêocias d.o edilal. 
1.6 - Por ocasilo da entrega, a Contratada deven\ d=rever no comprovante respectivo, a data., o 
nome, o cargo e a a sin11.rura do servidor do ContnU[lOte re.'lponsli.vel pelo reoebim.ento. 
1.1 - Conslala<las irregulari~ no objeto contratldcl, o Contratante podera: 
1.1. 1. Se di ser respeit.o à e<;pecificação, rejei!á- lo no lodo ou em parte, determinando sua 
sub!i tituiçito oo rescindindo a contmlllção, sem preju izo das penalidad~ cablvcis: 
7.7. 1.1 Na hipótese de ~ubstillliçllo, a. Conntada deverá filzê-lll. em conformidade com a. 
indicação da Admini'ltraçào, no prazo máximo de 03 (três) dias útel~ contados da noriticação 
por escrito, 01JU1tidos o preço inicialmente co1ttnt1ado; 
7.7.2. Outro p11120 p,odert ser acordado, desde que não restem preju.izo.s para a Administração. 
7.8 - O recebimento do objelo dar-se-á defini tivamen.te uma vez verificado o atcndimen.lo 
integral da. ql.llintidade e d~ e~pecifieiições contratadillj, med.iiiJlte Te.ano de Recebimcnlo 
Definitivo ou Recibo, li'rmwlo pelo servidor responsável ou equipe designa.da. 
7. 9 - Caso o me.,mo nllo e$1ej& de acordo com O<S padrões de q .. alidade e .. igidos, o foniecedor 
devení realizu a troca do~ produtos no prazo mãxi.mo de 48b, independente da aplicação das 
penalidad~ cabí~eis. 

li. DO PAGAMENTO 
8.1. Os ~entos sento efetuados no pl'82l0 máximo de até 30 (trinta) d~. contad0$ da dala de 
enlnl.da do requerime1tto e- fatlll'a/oota. f=1, devidamente ale;Stada e recibo no setor de oompru 
da c:on1mwn1e, sob pen11 d.e 11.~si~tir direito /1.'I verbas e a1UülÍ2JIÇlio dos wlores no. fonna legal. 
8.2. Os pa_g111nentos serão realwul11$ através de depósito bancário na conlll. oommle da. 
contrai.ada., que deverá ind icar a. instiluiçilo bancária, agência, localidade, conta corrente, para. 
q11e seja feito o crilêrio correspondente. E.'ltos inrormt1Çõe.'I devem constar da nolll fi scal ou noto 
fiscal/fatura. 
8.3 .. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar além de e faruni/n.ota fiscal 
devi.damente atc.~mda, os doa.1mentO!I abllix.o n: laciooado : 

a) Cc11idllo Ncaativa de Débitoi; CND emitida polo JNSS. 
b) Ccn:idllo de Regularidade do Fundo de G11rnntia por Tempo de Serviço - FGTS 
e) Ccr1idiio de RC!,'lllaridadc Fiscal oom .,. Fazenda.se Federal, M unicipal e E5ladual. 
8.4. - Nenhum pagamc:nlo sera efetuado à Liejcan10 coqua.nlO pendente de liquidaç o, qualquer 
obrigiíÇtiO que lhe: for iml)<)Bta, cm vln:udc de penalidade ou inadímplancia, ,icm quo is.:!o gere 
direi to ao pleito ,fo féáju.stament(> de prcQO~ ou oorrcÇiio monolfui& (qWíndO fo r o éà~(,)_ 
8.5. - Oiso haja multll por ín dimplcmcnto contralllal, sm adotado o seguinte proocdimcnlo: 
o) A mu lW. será descontada oo v olor tot81 do respectivo oon.trtno; e 
b) Se o valor tia mtlllll for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, respondera o 
conlntlado pela diferença a qual será desconlada dos pagamentos eventualmenle devidos pela 
Admin.illtraÇíI<>, ou aíndá, qwu,do for o CHAó, oobradá j udic:íálmcn.tc. 

j. DA A TQRIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS ÃO DE CYTA DE EMPENHO 
9.1 A~ -!lolici1a_çõc. -do ~cto serão cforuadás pelo setor de compra~ da. oorrn1anrc, rcspo.n_'Sávcl 
pela guard a e dü1pensaçílo e a autori2.ac;ão pam sq11isição e-emi~o de empenho ficara a carg:o d o 
setor financeiro. 

IG. DO CONTRA TO 
JO. l. DumnJe o pm:w de validade do rcgistr,.), as cmp_r.,.a.<,. delCJJ.IOnL'< poderão ""' convidadas a. 

finnar contratações de fornecimento, mediante auiori2a1,lo da Comissão Permane1tte de 
Llcit.-.Qllo - CPL'PMSRN/Pl. observMlai; as condições fixa~ DC$1C inslrtlmcmo, no Edhal e li$ 

deterro iOJ!9Õe!l cootidas c_a !cgiJ<laçiio pcrti.oeIIro-
l 0.2 O contrato de fornecimento sera sempre represenlado p ela. ota. de Empenho, ou 
instrumento oq11ivalcntc, e a. sua cdebrnçlio será fonno.liT..ado polo =bimente ou rctimd9. pcla. 
detenlOnt da A la de Rcgistm de Prcç,o,. 
l 0.3 Aplica= aos cotltn.los de fo rnecimento decorrcnles de reg~tro de preços o disposto no 
Capitulo m. da Lei PcdClt'al n.• 8.666193, com suai; roS(Mletlv4$ 11.ltc~ l)OS1crio , n.o q1,c 
coub er. 

11. OAS CONDIÇÕES OE fORNEÇ IM E.N'íO 
! J _ I Cada compra deverá ,cr •cfctuadll 111cdiantc aut~ç,io do Setor de C<miPl"1! da l'refc:i1ura. 
Municipal de Silo Raimundo Nonato. 
11.2 O(s) fomcccdor(c.<i) &e obriga(m) a ma.nlcr, durante o p.raro de vig~ncia d o Regísiro de 
Pn:ços, todas as ooudi.çõcs de hllbilítuçiío cxigidll!I no Edital de Pregão Pn,scncial o.• 
001/2018 - SRP. 
11 .3 Ê vedado eforuar íiéréséimos nO!i quantibllivo.'< fixados pela ul8 de regi~= de preços. 
b:iclmívc o ac~imo de que tnita o § 16 do a.rt. 6S da ci o.• S.666, de t !>!>3. 
l 1.4 Será c:le responsa.bilidace d,o conconente que tive• seus preços registrados, o õn ~s resullam:e 
de quaisquer açõc.-i, dcma.uda11, cu,ll.05 e dos~• cm dooocrência de danoo ooorridoc, por cu lpá de 
qualqtlcr de SClll~ cmpn::i;ados e/ou pJq)Osto~. obrigaodo- ~e ainda por quai~qucr 
reAponsttbilid3des decon-entes de !IÇÕffl j udiciais que lhe venhllm a se r ru:ribuldas po•fon;ade lei, 
rolÍ!CiOIU1dOO com o <:umprimcnto de, prc;,cntc cdibll e com L,; obrig,,çõc, a.s&wnida., mi lim de 
regist,:o de prçços. 

12. DAS PE AUDADF.S; 
12. 1. • A recu~a i_11jusfükada da licitanje vcocetlora em assinar a Ata de regútro de preços, aceitar 
ou retirar a no1a de empenho, denn-o do pra:ro estabelecido pelo. AdministntÇão, csructeri'l':3 o 
dc:..cwnprimcn10 tolill dil obri,gaç1io asswnidà, , ujcilí!.ndo- a .__, pcmilidàdc;; fog;,J Ci<lilbclccidà.,;._ 
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• ESTADO DO PIAUf 
MUNldPIO DE SÃO RAt1MiUNOO NON.ATO 

CNPJ: 06.772.8S9/000.1 .. 0:3 

12.2 o caso de atraso itrj.ustificado ou incx.COJÇão toral ou parcial do objeto deste Pregão, a. 
Comissão Pemi9.1letue de Licilllçio - CPL pode,rá, garanlida 8 prévia def~a. e.plicar à. licitante 
,;enc-Odora as seguintes a.nções: 
12.2.1. Ad'll!rtência. 
1.2.2.2 Multa de 0,3% (trêli décimos por cento) por dia de atraso e por OCOJmlCia de fato cm 
de:&300rdo com o proposto e o estabelecido n~te Edíllll, até o mãximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da nota de empenho, rcc-01hida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma ,;ez comunicada oficíalmente. 
12.2.3. Multa de 10% (dez por ce11to) sobre o valor to1al da nota de empenho, no c-aso de 
inexecução total ou parcíal do objeto contratado, recolhida no pra70 de 15 (quínze) días corridos, 
oontado da c-0mu1Lic,açiio oficial. 
l2.2.4. Suspensão temponíria de participar em licitação e impedimento de contratar com a, 

Admin.istraçíí.o Pública. Municipal, pelo pmzo de atê 02 ( dois) an.os. 
12.3. Declaração de inidcmeidade para licÍtlll' ou contratar com a Administração Pública 
Municipal enquanto pcrd1.U'1ll'Cm os motivos determinantes da. punição ou nté que seja promovida 
a reabiliwçio perante a propria au1oridadc que aplicou a pmmlidade, que :!icI1Í concaiid.11. sempre 
que a lici1antc ,essarcir a J>n:fei!UN Munidpal de S;o Raimundo ollll1o, Estado do f>iauí, pelos 
prejui= resultant.cs e depois de decorrido o praw da sanção aplica.da com bllSe 11-0 s-ubhem 
anterior. 
12.4 - As mult . a (Jlle se referem os subi1ens anteriores serio desconlad3S dos ~emos 
devidos pchi contratimt<: Oll oobradas din:mm.c:oro da <:m1m:sã, ámigáv<:I ou judicialmente, e 
poder§o ser apl iclldB!I cumulativamente com as demais sa.nçõe-s previsras neste tópico. 
1.2.5 - A 11plicaçio dll.'; pen11.lidade..<l . rá precedida da c-0ncw,$i.o da oportunidade de ampla dcl'e;,a 
por patte d.o adjudicatário, na forma da i. 

lJ . READEQUAÇÃO DE J>REÇOS 
13. l Os prcços rcgisttados man1cr-s.e-lio inalterados pelo pcrtodo de vigência do Rcgilitro, 
admitida a. revisão quando houver des.equilibrio de equação econômico- financeiro inicial à Ata, 
no termos da legislação que rc.gc II mntma. 
13.2- ()mante o período de vigêgcia da Ata de Registro de Preços. Oll pfe90S não ~erão 
reajus1ado.s, ressalvados, entretanto, a possibilidade de revisão dos preços vigen1es collfonnc 
previsão edilalicia ou em face da superveniência. de normas federais ou municipais aplicâvaís à. 
espooic. 
13.3 • P;i.ra mtabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente e11tre os B11carga.s do 
oootrallldo e a rcrribuição da Adminisb:w;lo plll'II. a justll remuneração do fornecimento dos bens, 
objetivando a m11nu1enção do equíh"brio ecouômico-financeíro inicial do contrato na hipóte.,e de 
, obrevive:rem fatoo impreviliíveis ou pJevisiveis, poréUl d.e consequencias iDcal.cu,láveis, 
rtlàrdàdorus ó\J im?(:dilivos da é:X.IX:tlçào do ajuswdo, ou ainda, tm CúSo de foIÇa maior, caso 
fortuito ou fato do principc. configunin.do álca ccon0rnica cxtraord.inlri11 e cxtnicontntua], 
poderá ocorrer a. repacltlaçlio do valor co111ratado e/ou regislrado, evilllndo, contudo, soluçlo de 
d=ontinuidadc do fornecimentos. ão haverá procedimento de l'CVÍliiio ou atualização cm 
pram inferir a 60 (sessenta) dias contados da p-ublicação do Extrato, independen1e do motivo q_ue 
possa ser alegado. 
13.4 - Duranre a vigênci11 da Ala., os preço~ regi.~tllldoo deverio pem1mecer compath-ei~ com oo 
preços de mercado. lodcpi.'lldcore de- provocação da Comissio Penmmcnte de Licitaçw -
CPVPMSRN/l'I. no ca..,;o de retluciio oos preço;; de mercado, ai.oda que leOlporária, a. detentora. 

obriga- e a com.Unicat a Comiss-ão PCi'l'.llan.Cill.e de Licitação - CPUPMSR.i"I/PI o novo p~o
que s-ubs1i1uirá o enlão rcgisLrado, podendo c-sta l.lgir de oficio. 

14 - DA POSSIBILIDADE DE REl\o'l!,GOCIAÇÃO DE J>REÇOS 
J 4.1 - Os preços rcgi~trados poderão ser rcvislos cm docomlncia de eventual rcduçlio dOll proç:os 
praticados no mcn:ado ou do fá.to que &I= o aisto dos scrvi9os ou bens registrados, cabendo ao 
órgilo gerenciador promover os negociações junl.o aos fornecedores, observadas as disposições 
contida.~ na allnea "d" do inciso D do capn: do an. 65 da Lei n• &.666, de l 993. 
14.2 - Quando o preço registrado tomar .... ,e .wperior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomcccdote.'I para negociarem a redução dos 
preços = valores praticados pelo mercado. 
a) Os fomccedorcs que nllo 11CCium:m reduzir seus preços aoo wlorcs praticados pelo mcrcad.o 
serio liberados do compram isso 8$Snmido, sem aplicação de penalidade. 
b) A ocdern de classificação dos fornecedores que scei!arem reduzir seus preços aos valoics de. 
mercado ohscr,;ará a dassilicação original. 
14.3 -Quando o preço de mercado tomar-se superior mos preço, regjstrudos e o fornecedor niio 
puder cumprir o compromisso. o ôrgllo gerenciador poderá: 
a.) liberar o fornecedor do oompromisso aaumido, caso a COmll!llicação ocorra antes do pedido de. 
forncc:imcnlo, e sem aplicação da penalidade se confím:i.a.da a vem.cidade dos motivos •e 
comprovantc!i aprGSIIDlados; e 
b) convocar os demais fomeccdores para esscgunir igual opommidade de negocíaçio. 
14.J. l. • Não havendo f,xilo na:s 11cgociações, o ôff;ão gercmciador deverá proc.eder à revogação 
da ata. de registro de preçéS, lldolaodo as medida.~ cabíveis para obtenção da cnnlrataçio mau; 
vantajosa. 

1S - RESCISÃO DA AT DE REGISTRO DE PREÇOS; 
A Ata de Registro de Preços podem ser rescindida, nas hipót.cses adia.n1e descri1as. 
JS. l- Pela ADMINlSTRAÇÃO, q1111odo: 
15.1. 1-a detenlOra nãocu.mprir as obrigações co11stalltes da Ala de R.egí~tro de Preços; 
1 S. l.2- 11 dctcntora nio fonmdizur coulrato ind.ividWII di::corronlo do Registro dt Pn:,çm ou nió 
retirar o instíUmcnto cquivalcmc no praw estabelecido, se 11 Administração não aceitar sua. 
j ui;tiikati va. 

15 .1.3- a detentora der causa à res.cisão adminiSlraliva de contrato decorrente d.o RegislTO de 
Preços; 
15.1.4- em qualquer das hipótese de ín~ecução tolaJ ou parcial de comrato decorrente deste 
instrumento de registro; 
15. 1 .S- os preços registrados se apn1scn1a.rcm, superiores aos prnticados pelo mercado •e a. 
detentora oão aceitar Sllll reôução; 
15.1. 6- por ~ de interesse público, devída.mente motívadàs e juslif!Càda..'I pala. 
Admio istração; 
15 .1. 7 • sempre que ficar con~;tatado que a. detentora perdeu qualquer da.~ condições de, 
habilitação e/ou qualificação exigi da.-i na licitação. 
15.l.8 - a oomunfoação de cancelamento do preço regisuado, nos çasos previstos oo item. 
anterior, será foita pd..,01tlmcnte ou por com:spond.ênci11. com aviso de roccbimcnlo à Detentora, 
juntando- se comprow.me aos autos que deram origem ao registro de-preç-0s. 

JS. l. 8.1- No ca.so de ser ignorado, iocerto ou inacessível o endereço da detentora, a cooiuoicação, 
será feita por publicação DO DOM/PI, pelo mi::nô!: por uma vez, con.\iderando- se cancelado o 
preço regilitrado dez dias após a publicação. 

15. l.9 - Fica mb<:lecido que a dctco.tora da ata deverá comunicar imediatamente a Comiss-iio 
Pi:m:n~n<:ntt de LioitllÇãu - CPL qualquer allcrnçílo ocórridil no cndm:Çó. tc:lofon~ coota 
banc;iria e ou.tns julgil.vei necessárias para o recebimento de com:spondê.ncia e ourros 
documeot~ · 
15.2- Pelá D.ETENrORA, quimdo, m~i1inte solit::itilç:ilo por CJSérito, comprov11.r e~wr 
impoosibili1ada de cumprir as c"ig~oci.as dn Aln de Regislro de Preços, scrn prcjuiws da: 
,u.nções cabiveis. 
15.21- A solicitação da detentora para ai:ooefamento do preço regj~1nldo devém ser formulada. 
com antecetlêooia de 30 (trinta) dias, facuHacla à Administrllçiío a aplicaçiío das pen11lidades 
prcvis1as on cláusula sétima, ca.so nilo ru:citns llS =~ do pcd_ido. 
15.2.2- A resci. iio ou su~iio do objelo com fun.clamento no 1111l,go 78, iocí ·o XV (por futo da 
contnltante), da Lei nº 8666193 d1werá $!!r notificada ex.pre!,$1ummte a conlrdllmte-, no pra:zo 
JilÍmJllo Jc 30 (trinau) dias. 
15.3- A Adroillislrnçilo, R seu crilério, poderá convoca.r; pela. ordem, as demnis li.cilll.1lles 
cla.ssificad~. pa.rà àS wnirem o fomecimeo.to do ooj eto díi Ata de Regi saro de Pre,,."-OS, d6$de 411e 
CODC-OAA'lll COID o fomccim,-nLO ua~ mesmas condições propootas pda(~) dctcnlora(i;J. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS; 
16. l- O compromisso de aquisição de bens só estará caracterizado mediante rcocbimento da nota. 
de ~mpenbo, cono:a10 ou instrurnen10 equi,;alente, decom:n!e dn Ala de Registro de Pteç-0s. 
16.2 ; O preços n:gistrados, nos termos do § 4º do arti_go l5 da Lei n" 8666193, têm caráter 
oricntativo (preço máx.illlo). 
16.3- Os pedidos às deteotoms da Am, deverão ser efcmados atravé;,; de ORDEM DE 
FORNECIMENTO e NOTA DE EMPENHO, protocolizados ou enviados através de email oa 
outtã farma scmclhantc, delc!l consts0.do: data, valor unitário e quàllliclado, local pa.ra c-tttrega, 
carimbo e assinamra. do responsável dn unidade roquisimntc, e, ainda, data, bolll e iderttificaç-Ao 
de quem oo recebro. junt9.1ldo- se sua cópia nos processo.'! de Uquídação e de requis içio. 
16.4- A detentora fica obrigada a atender tod.oo os pedido. efütull.dos durante a vigi!.ncia da Ata 

de Registro de Preços, e dcmws acrél!cimos necessários oonformc Jisposiçiio k--g11t 
16.5- Caso o fomccimento do objc10 mo oo.rmponda às e pccitkaçõcs odi11llcias e dc:;sta Ata, 
,crio rescindidos, ~= pn;;juizo da aplicação dBS sanções pi:cviStali no edital e nc ·ta Am. 
16.6- O prcç-0 a . cr pago pela contratante será o ,;ígcnle na data em qac o pedido for cnarogu.c a 
dcleDlOnl da Ali! do S.R.P. indcpcJtdcntemClllC da data de en®ga do produlO, Otl de aulOrizaçjlo 
de readequação auués da Comissilo Pen:nanente de Licitação - CPJ.A)M SRN/P 1, nesse imervalo 
de tempo. 
16.7- Na hip6t= da dc:tenlora da Ala de Registro de Preços se oogar II receber o pedido, este 
deverá tier enviado pelo Correio, via AR ou wb regism,, considerando-se oomo efetivamente 
n::ccbido na da1íl 24 (vin1c e quatro horas) da dota dá poSblgcm, para todos os efoiros legais. 
16.S- A detentora da Ata de Rcgislro de Prc,ços dcvcrã oomllllicar li, Comissllo Permanente de 
Licitaçllo - Cl'L, toda. e qualg_uer alteraçilo nos dados cadasll'ftis, pani atualização. 
16.09- Á'I altera~ contratull.Í J; obcdoocriio à l.ci nº 8666/93, com altcrnçooi; intruduzid~ pela 
Lei n• 8883/94 ou lcgisla,çio que as vierem a subs1ituir. 
16. lO- Ao dct~.tor da Ata Cflbc IWCgwnr o forncci.oicnlo do material. oon.fol'll'.le definido na ua. 
prop~tll e eceilo pelo pregoeiro, ~m prcjuizo de todas w, posiçõc, prcvil;hls li.O Código do 
COlll/UIDÍd{,11'. 

16. l l - Para wluci0lllll' qu~cr quçstõcs oriunnas desta Ata de S.R.P. é comp.ctcntc, por força. 
de lei, o Foro dá Com ma da Cidade dé São Raimundo Nonato- PillUI, obstrvadlts ilS dispo~ições. 
oonsllln1l:s do § 6° do artigo 32 da Lei n• 866(,/'93 . 

São Raimundo Nonato-PI, 26 (!e. fevereiro dc-2019. 

Cannclha.Ca.~oo SiJva 
Prcfciia Muoiclpal - PJ 

Tiago Olivcint Silva. 
Crtmaciador do SRP 
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